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PORTARIA DIRINHIS Nº 89, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024

  
Designa Comissão Avaliadora
Especial para fins de Promoção na
Carreira Docente do Prof. Deivy
Ferreira Carneiro.

A DIRETORA DO INSTITUTO DE HISTÓRIA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições legais e regulamentares, e

CONSIDERANDO o requerimento de promoção do professor Deivy
Ferreira Carneiro, da classe de professor Associado IV para a classe de professor
Titular da Carreira de Magistério Superior;

CONSIDERANDO a Resolução 03/2017 do Conselho Diretor da
Universidade Federal de Uberlândia (CONDIR);

CONSIDERANDO a necessidade de se nomear uma Comissão Especial
para avaliação de Memorial Descritivo pelo docente;

CONSIDERANDO a indicação pelo Conselho do Instituto de História, em
sua 16ª Reunião Ordinária realizada em 24/10/2024, dos membros da Comissão
Especial;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
23117.063958/2024-85,

R E S O LV E :
Art. 1º Designar como membros Titulares da Comissão Especial para

avaliação de Tese a ser defendida pelo professor Deivy Ferreira Carneiro, como
requisito para promoção da classe de professor Associado IV para a classe de
professor Titular da Carreira de Magistério Superior, os seguintes professores: Prof.ª
Dr.ª Cláudia Maria Ribeiro Viscardi (UFJF) – Presidente, Prof.ª Dr.ª Carla Maria Carvalho de
Almeida (UFJF), Prof. Dr. Paulo Roberto Staudt Moreira (FURG) e Prof. Dr. Benito Bisso Schmidt
(UFRGS). 

Art. 2º Designar como membros Suplentes da Comissão Especial para
avaliação de Tese a ser defendida pelo professor Deivy Ferreira Carneiro, como
requisito para promoção da classe de professor Associado IV para a classe de
professor Titular da Carreira de Magistério Superior, os seguintes professores: Ph.D.
Thomas V. Cohen (University of York) e Ph.D. Sigurður Gylfi Magnússon (University of Iceland).

Art. 3º Determinar que a Comissão Especial desenvolva seus trabalhos
nos termos da Resolução referenciada e demais legislações pertinentes;

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

MARIA ANDRÉA ANGELOTTI CARMO

Boletim de Serviço Eletrônico em
25/10/2024
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Diretora do Instituto de História
PORTARIA  DE PESSOAL 1662/2023

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Andrea Angelotti Carmo,
Diretor(a), em 25/10/2024, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5823135 e o código CRC C9D9D644.

 
Referência: Processo nº 23117.063958/2024-85 SEI nº 5823135
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